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INTERESSADO: Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu 

ASSUNTO: Recontratação de Alice Marie Muniz Tamburini como Professor-
Assistente Doutor, junto ao Departamento de Ciências Fisiológi-
cas 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU - DELEGAÇÃO 

RELATOR: Conselheiro Wlademir Pereira 

HISTÓRICO: A Direção da Faculdade de Ciências Médicas 

e Biológicas de Botucatu solicita autorização para recontratar a sra. 

Alice Marie Munis Tamburini na qualidade de Professor-Assistente Doutor, 

junto ao Departamento de Ciências Fisiológicas. 

FUNDAMENTAÇÃO: Por ofício de 22 de maio de 1972 o sr. 

Diretor da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu soli-

citou a prorrogação do contrato de Alice Marie Muniz Tamburini. A pro-

posta de prorrogação foi aprovada pela Congregação em 12 de maio de 

1972 e pelo Conselho Superior em 19 do mesmo mês, ante a satisfatória 

atividade cientifica e docente da candidata. 

Em 10 de dezembro de 1973 - (mais de ano e meio após 

a proposta de prorrogação) a CESESP encaminha esse processo ao Conselho 

Estadual de Educação informando encontrarem-se os autos instruídos de 

acordo com o que dispõe a Portaria 11/73. 

No processo não encontramos nenhum elemento que pu-

desse nos esclarecer sobre esse longo intervalo de tempo. 

CONCLUSÃO: Favorável à recontratação de Alice Marie 

Munis Tamburini, como Professor-Assistente Doutor, junto ao Departamen-

to de Ciências Fisiológicas, na Faculdade de Ciências Médicas e Biológi-
cas de Botucatu. 

São Paulo, 22 de janeiro de 1974 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, no uso de sua competência, 

deferida pela Deliberação-CEE de 9 de outubro de 1973 e Portaria GP-nº 

5/73, e de acordo com o Decreto nºl, artigo 2º, inciso IV de 11 de ju-

lho de 1972, delibera adotar como seu Parecer a conclusão do Voto do 

Conselheiro Wlademir Pereira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Frede-

rico Pimentel Gomes, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswal-

do Aranha Bandeira de Mello, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Perei-

ra. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


